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INDICAÇÃO nº 509/2025
Indica que seja avaliada a possibilidade de implementação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência em Saúde Mental no município de Uruguaiana
Documento _____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Mesa Diretora, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

Indica-se a realização de um estudo com a pretensão de implementação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência em Saúde Mental aos moldes do aprovado no município de Porto Alegre.

JUSTIFICATIVA











Justifica-se a proposição pela necessidade de garantir resposta rápida, humanizada e especializada às emergências em saúde mental, reduzindo mortes evitáveis, internações desnecessárias e situações de violência nas crises psíquicas. 

Uruguaiana, 04 de dezembro de 2025. 

Ver. Joalcei Gonçalves
Presidente

Ver. Adenildo de Jesus Padovan
Vice Presidente

Verª. Márcia Fumagalli
1ª Secretária

Ver. Egídio Carvalho
2º Secretário

Ver. Stella Luzardo
3ª Secretária
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